
ARTIGOS  

 

A QUEM SERVE O TEXTO 

SUBSTITUTIVO DO CÓDI-
GO FLORESTAL BRASILEI-

RO 

Djoni Roos e Lilian Bortoluzzi 

PÁGINA 2 

 

HIDRELÉTRICA EM MARE-

CHAL CÂNDIDO RONDON - 

PR: NECESSIDADE? 

Lia Doroteia Pfluck,  Alex Al-

ves Rodrigues e  Margarida 

Steffler  

PÁGINA 6 

 

CIDADES LOCAIS E A PER-

DA DA CENTRALIDADE 

Cláudia Marques Roma, Alex-

andre Bergamin Vieira 

                                PÁGINA 

8 

Carta aberta:   

BELO MONTE: O DIÁLOGO 

QUE NÃO HOUVE 

Dom Erwin Kräutler 

PÁGINA 10 

 

 

 Saudações agebeanas !!!! 

 É com grande satisfação que a seção local 
retoma as publicações do boletim da AGB.  

 O intuito do boletim agebeano é servir de ve-
ículo informativo de caráter científico e político que 
venha debater questões que perpassa a realidade 

brasileira e o desenvolvimento do conhecimento 
geográfico, privilegiando discussões realizadas tan-

to por professores como por acadêmicos do curso 
de geografia. 

Nesta edição, número 17, publicamos três 

artigos, uma nota editorial e uma carta aberta. No 
primeiro artigo Djoni Roos Lilian Bortoluzzi discu-

tem com profundidade a questão do texto substitu-
tivo do código florestal brasileiro, procurando apon-
tar e sinalizar os maiores beneficiários da proposta 

de mudança na legislação ambiental brasileira. 
Margarida Steffler, Alex Alves Rodrigues e Lia 

Dorotéia Pfluck, discutem de forma sucinta a polê-
mica em torno da construção de uma usina hidrelé-
trica em Mal. Cdo. Rondon, algo que vem sendo 

discutindo sem o conhecimento e consentimento da 
população local. 

Cláudia Marques Roma e Alexandre Bergamin 
Vieira discutem a perda de centralidade das cidades 
locais no contexto atual da divisão territorial do tra-

balho, onde as pequenas cidades passam por pro-
cessos de refuncionalização espacial, podendo re-

dundar em perda relativa ou absoluta da centralida-
de. 

Em carta aberta à opinião pública o bispo do 
Xingu e presidente do Conselho Indigenista Missio-
nário, Dom Erwin krautler, denuncia a falta de diá-

logo do governo federal com as comunidades locais 
em relação à Belo Monte. 

Editorial 
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Desde 1934 construindo a 

geografia brasileira 
 

 Boletim da AGB - Associação de 

Geógrafos Brasileiros - Seção local 

de Marechal Cândido Rondon– PR 

“Se a Geografia deseja interpretar  o espaço humano como fato histórico que ele é, somente a história da 
sociedade mundial aliada à da sociedade local, pode servir como fundamento à compreensão da realidade 
espacial e permitir a sua transformação a serviço do homem.” 

 Milton Santos, 1982. 
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A QUEM SERVE O TEXTO SUBSTITUTIVO DO CÓDIGO 
FLORESTAL BRASILEIRO¹ 

“O Código 

Florestal 

brasileiro, 

promulgado em 

1965, considera 

em seu texto que 

as florestas e 

demais 

coberturas 

vegetais são bens 

de interesse 

comum a todos os 

habitantes do 

país. 

Implementou 

ainda, as figuras 

da Reserva Legal 

(RL) e da Área de 

Preservação 

Permanente 

(APP). Portanto, o 

Código Florestal 

colocava em 

pauta a defesa de 

ampla área de 

cobertura vegetal 

nativa e 

designava ao 

Estado o papel de 

fiscalizar e 

garantir o 

cumprimento da 

legislação.” 
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A cobertura vegetal brasileira vem desde muito tempo 

sendo destruída. Desde a invasão portuguesa no séc. XVI que 
as riquezas naturais do país são exploradas e as florestas arra-

sadas. Fato que se acelerou com a forma de ocupação territorial 
estabelecida, ou seja, grandes propriedades com a permissão 
para a exploração sem limites da cobertura vegetal, aliás, com 

incentivos para a destruição do ambiente. 
Não havia, portanto, nenhuma legislação no país que 

prescrevesse os cuidados necessários com os recursos naturais. 
Somente em 1930 foi elaborado o primeiro Código Florestal 
brasileiro. Em 1965 o texto do Código foi reformulado visando 

controlar minimamente o desmatamento, que, aliás, foi incenti-
vado pelo próprio Estado através de projetos de colonização na 

Amazônia. Apesar de datar da década de 1960 o Código Flores-
tal vigora até os dias atuais e se constitui num dos principais 
pilares da legislação ambiental brasileira. O Código Florestal 

brasileiro, promulgado em 1965, considera em seu texto que as 
florestas e demais coberturas vegetais são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do país. Implementou ainda, as 
figuras da Reserva Legal (RL) e da Área de Preservação Perma-

nente (APP). Portanto, o Código Florestal colocava em pauta a 
defesa de ampla área de cobertura vegetal nativa e designava 
ao Estado o papel de fiscalizar e garantir o cumprimento da le-

gislação.  
Entretanto, na maioria dos casos a legislação ambiental 

brasileira não foi cumprida. Milhares de hectares de floresta e 
demais coberturas vegetais foram destruídas, depois de 1965, 
inclusive aquelas áreas previstas pelo Código Florestal como de 

preservação permanente. Ou seja, o desrespeito à legislação foi 
o que imperou, os crimes ambientais cometidos foram sob a co-

nivência do Estado brasileiro, que incumbido da fiscalização e 
proteção ambiental prevista pelo Código, não o fez, ou melhor, 
estimulou por meio de políticas diversas o desmatamento, inclu-

sive daquelas áreas protegidas por lei.  
Desde 2008 existe uma discussão no Congresso Nacional 

para alteração do atual Código Florestal. A discussão sobre a 
mudança no Código se intensificou no ano passado devido à 
pressão da bancada ruralista (políticos ligados aos setores lati-

fundiários e do agronegócio) e com a apresentação do texto 
substitutivo proposto pelo deputado Aldo Rebelo (PCdoB). O 

substitutivo proposto representa perdas ambientais e sociais, 
propiciando o aumento do desmatamento de forma generaliza-
da em todos os biomas. A alteração proposta trata-se de um 

retrocesso do que mais progressista se conseguiu até hoje em 
termos de preservação ambiental no Brasil.  

Dentre as principais e mais perigosas questões propostas 
pelo substitutivo estão: 



―... a proposta 

inclui as APPs 

(matas 

ciliares, 

encostas, 

topos de 

morro) como 

partes da 

Reserva 

Legal, fato 

que causará 

drástica 

diminuição no 

tamanho dos 

já tão 

pequenos 

fragmentos de 

RL. Outro 

fator 

referente à 

Reserva Legal 

que visa 

claramente 

beneficiar 

grileiros e 

latifundiários 

é a diminuição 

da mesma na 

Amazônia 

Legal, de 80% 

para 50%‖.  
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- A anistia irrestrita ao desmatamento ilegal ocorrido até 2008; 
Esta medida estabelece a legalização do crime no Brasil. 

Quem desmatou áreas protegidas por lei, transgrediu a regra e, por-

tanto, precisa responder por estes atos. A atual proposta trata de 
beneficiar os desmatadores ao invés de fazer com que respondam 

pelos crimes ambientais cometidos. Como pano de fundo essa pro-
posição visa encobrir os atuais desmatamentos cometidos de forma 
irregular em nosso país, beneficiando grandes proprietários fundiá-

rios que desmataram imensas áreas, principalmente na Amazônia e 
no Cerrado. 

- Eliminação da Reserva Legal para propriedades de até 4 módulos 
rurais inclusive na Amazônia; 

Essa isenção em áreas da Amazônia significa a devastação to-

tal de propriedades com até 400 hectares, já que nessa região o 
módulo rural equivale a 100 hectares. Além disso, a eliminação da 

obrigatoriedade da reserva legal traz conseqüências drásticas não 
somente para a região compreendida pela floresta amazônica. É pre-
ciso compreender que as reservas legais se constituem como impor-

tantes remanescentes da fauna e da flora, possuindo papel de extre-
ma importância na preservação da biodiversidade. Neste ponto, rei-

teramos outro equívoco do texto substitutivo do Código que estabe-
lece que a compensação da Reserva Legal possa ser feita fora da 

bacia hidrográfica. Salientamos que cada bacia hidrográfica possui 
suas particularidades em termos de biota, acarretando numa alta 
heterogeneidade das formações vegetais dentro de cada bioma. Por 

isso, as compensações devem ser feitas nas micro-bacias, ou no 
máximo nas bacias hidrográficas, levando sempre em consideração 

as particularidades e diversidade de cada uma. 
Ainda sobre a Reserva Legal, outras implicações que a proposta 
substitutiva traz são: Substituição da Reserva Legal por espécies e-

xóticas, ou seja, a supressão da vegetação nativa destas áreas po-
derá ser utilizada para a expansão da monocultura de eucaliptos e 

Pinus, o que acarretará prejuízos irreversíveis a biodiversidade e a-
tenderá apenas aos interesses de setores do latifúndio/agronegócio. 
Além disso, a proposta inclui as APPs (matas ciliares, encostas, to-

pos de morro) como partes da Reserva Legal, fato que causará drás-
tica diminuição no tamanho dos já tão pequenos fragmentos de RL. 

Outro fator referente à Reserva Legal que visa claramente beneficiar 
grileiros e latifundiários é a diminuição da mesma na Amazônia Le-
gal, de 80% para 50%. Na realidade, esta medida visa encobrir os 

atuais crimes de desmatamento que vem ocorrendo na Amazônia, 
devido a expansão da agropecuária (pecuária, soja e cana-de-

açúcar, principalmente), legalizando tais transgressões ambientais. 
Ainda, se aprovada, esta proposta acarretará na destruição de gran-
de parte da floresta Amazônica, causando impactos irreversíveis ao 

bioma, além de aumentar a emissão de gases poluentes na atmosfe-

ra como o CO2.  

- Transferência da regulamentação para o nível estatal; 

Esta é uma atitude de alto grau de desconhecimento sobre os 
biomas brasileiros. Os biomas não respeitam delimitações político-

administrativas, assim como os Estados, por isso é impossivel 
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pensar em leis estaduais distintas capazes de garantir a preser-

vação ambiental, residindo aí a necessidade de se ter um con-
trole a nível federal. No entanto, esta resolução visa criar uma 

flexibilização nas leis ambientais, pois, o controle a nível estatal 
possibilitaria que em determinados Estados onde a bancada ru-
ralista possui mais força nas Assembléias Legislativas, diminuir 

os entraves para a destruição ambiental. 
- Diminuição da área das APPs; 

O texto substitutivo apresenta outros agravantes ainda 
com relação às Áreas de Preservação Permanentes, que são for-
mações vegetais situadas ao longo de rios, cursos de água, nas-

centes, topos de morros, montanhas, serras, encostas com de-
clividade superior a 45º, entre outras. O texto em discussão 

propõe uma diminuição destas áreas. Rios e córregos que pelo 
atual Código devem ter no mínimo 30 metros de largura da ma-
ta ciliar de cada lado da sua margem passariam segundo a nova 

proposição, a necessária preservação de apenas 15 metros. 
O texto em discussão acrescenta ainda que topos de 

morros e encostas poderão ser utilizados para exploração flo-
restal, entenda, expansão da silvicultura nestas áreas com o 

cultivo de monoculturas como o eucalipto. Estas áreas pelo atu-
al Código estão protegidas de desmatamento e do cultivo irra-
cional de espécies exóticas. As áreas de várzeas e pantanosas 

que pela atual legislação são resguardadas da devastação, ou 
seja, são áreas de preservação permanente, pelo substitutivo 

proposto poderão ser utilizadas para fins agropecuários. 
Fica evidente a partir de alguns pontos aqui abordados, 

que a proposta de mudança do Código apresentada, trata-se de 

um tremendo retrocesso em termos de preservação ambiental 
no Brasil. O projeto de alteração proposto privilegia exclusiva-

mente os desejos arcaicos dos latifundiários brasileiros em opo-
sição à proteção ambiental. É preciso enfatizar ainda, que a 
mudança no Código Florestal brasileiro vem sendo defendida 

pela bancada ruralista do congresso, exímios representantes 
dos interesses do latifúndio/agronegócio que se utilizam do pífio 

argumento de que o atual Código Florestal entrava o desenvol-
vimento do país. 

Acontece que o latifúndio/agronegócio brasileiro é o mai-

or destruidor das coberturas vegetais nativas do país. Estas á-
reas estão sendo substituídas por monoculturas de cana-de-

açúcar, soja, eucalipto, pecuária, etc., acarretando em muitos 
casos processos de arenização e desertificação como já compro-
vado em algumas áreas. Ou seja, a expansão do latifúnd-

io/agronegócio está intimamente ligada com a destruição dos 
recursos naturais. Neste ponto que se encontra a pressão dos 

setores de proprietários fundiários representados pela CNA 
(Confederação Nacional da Agricultura) e a sua “senhora motos-
serra” (senadora Kátia Abreu) e políticos comprometidos com o 

latifúndio/agronegócio para a alteração do atual Código Flores-
tal.  

É preciso esclarecer que não se trata de um embate entre 
ambientalistas e agricultores como defendem os representantes 
do latifúndio/agronegócio. O latifúndio/agronegócio busca criar 

um verdadeiro pânico em torno do Código Florestal dizendo que 

“... o latifúndio/

agronegócio 

brasileiro é o 

maior destruidor 

das coberturas 

vegetais nativas 

do país. Estas 

áreas estão 

sendo 

substituídas por 

monoculturas de 

cana-de-açúcar, 

soja, eucalipto, 

pecuária, etc., 

acarretando em 

muitos casos 

processos de 

arenização e 

desertificação 

como já 

comprovado em 

algumas 

áreas.Ou seja, a 

expansão do 

latifúndio/

agronegócio está 

intimamente 

ligada com a 

destruição dos 

recursos 
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as leis ambientais visam inviabilizar qualquer forma de agricultura, 

principalmente a camponesa. Esta estratégia tem como finalidade 
cooptar os camponeses, afirmando que ambos 

(latifúndio/agronegócio e agricultura camponesa) estão do mesmo 
lado. Além disso, a propaganda midiática elaborada e apresentada 
pelo latifúndio/agronegócio afirma que a proteção aos recursos 

naturais no Brasil é um entrave ao “desenvolvimento” do setor a-
grícola do país.  

Acreditamos que não se trata de um embate entre agricul-
tura e preservação ambiental, mas de um embate entre modelos 
agrícolas. Existe uma agricultura que é centrada na produção de 

gêneros alimentícios, que prima pela satisfação das necessidades 
familiares e que garante a conservação do ambiente, a agricultura 

camponesa. Há outra forma de exploração no campo, que privile-
gia o lucro, a acumulação de capital nas mãos de um pequeno 
grupo social através da produção de commodities para exportação 

ou simplesmente pela espoliação da renda da terra por serem pro-
prietários fundiários, o agronegócio/latifúndio. Este modelo se sus-

tenta na exaustão dos recursos naturais e sociais, através da des-
truição da natureza e utilização de trabalho escravo. 

A agricultura camponesa vem a séculos mostrando que é 
possível ter uma produção agrícola em sintonia com a conservação 
da natureza. Aliás, os camponeses entendem que o equilíbrio e a 

preservação da natureza são essenciais para a garantia de uma 
boa produção que venha a suprir as demandas familiares. É preci-

so entender que se nos dias atuais existe algo preservado em ter-
mos ambientais, quem conservou foram as populações campone-
sas. 

Já o agronegócio/latifúndio é quem mais tem degradado e 
destruído a flora e a fauna do país, não apenas pelo desmatamen-

to, mas também pela intoxicação dos solos, das águas e do ar 
com aquilo que denominam “defensivos” agrícolas. Na verdade, 
trata-se de venenos altamente nocivos para o ambiente e para a 

população em geral. Tudo isso em virtude da acumulação sem li-
mites de capital. Portanto, o latifúndio e o agronegócio são os ver-

dadeiros devastadores e fazem de tudo para destroçar o Código 
Florestal e continuar a destruir sem piedade.  
Por isso, acreditamos que não se trata de desconhecimento dos 

relatores da atual proposta de alteração do Código Florestal sobre 
as características das coberturas vegetais do país, trata-se de um 

embate entre projetos. O projeto da destruição e busca pelo lucro 
a todo custo que conta com presença massiva de seguidores no 
Planalto Central versus o da preservação e satisfação das necessi-

dades básicas relegando um ambiente preservado para as gera-
ções futuras, que infelizmente é pouco representado nas esferas 

políticas “oficiais”. 
Vários segmentos da sociedade têm se manifestado sobre a 

reformulação do Código Florestal. Organizações, movimentos soci-

ais, ONGs, associações, entidades, intelectuais, artistas, professo-
res, geógrafos, biólogos, jornalistas, economistas, dentre outros 

tem dado sua contribuição ao debate e não raramente defendido 
que o substitutivo traz enormes prejuízos para o já degradado 
ambiente natural brasileiro. Por fim, reafirma-se que o texto subs-

titutivo atenta violentamente contra o ambiente natural do país, 

―...a propaganda 

midiática elabo-

rada e apresen-

tada pelo lati-

fúndio/agrone-

gócio afirma 

que a proteção 

aos recursos na-

turais no Brasil 

é um entrave ao 

―desenvolvimen

to‖ do setor a-

grícola do país‖.  



―É interessante 

e preocupante, 

por todos os 

aspectos 

socioambientai

s, que enquanto 

se encontra 

uma alternativa 

ambientalment

e correta outros 

tentam 

manipular uma 

população 

também 

composta por 

pequenos 

agricultores a 

fazer 

exatamente o 

contrário... “ 
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entrega as florestas e demais coberturas vegetais brasileiras 

(bens da sociedade pertencendo a todos e a cada cidadão brasi-
leiro indistintamente), aos interesses vorazes dos grandes lati-

fundiários e a expansão desenfreada do agronegócio sustentada 
por empresas transnacionais do setor agropecuário e agroquí-
mico. Para tanto, há a necessidade de a sociedade participar 

ativamente deste debate tão importante para o futuro do país, 
questionando: Por que no mundo inteiro se fala em preservação 

ambiental e no Brasil falamos em facilitação da destruição da 
natureza? É preciso compreender os interesses que estão ocul-
tos no jogo político. 

 

 

  Paralelo a discussões relacionadas às questões ambien-

tais surgem ações para implantação usina hidrelétrica no muni-
cípio de Marechal Cândido Rondon, Mesorregião Geográfica do 

Oeste Paranaense.  

 A população do município e região, ainda convive com 

conseqüências do represamento do Rio Paraná (1982) em fun-
ção da implantação da Usina Hidrelétrica de Itaipu. Ao mesmo 
tempo se convive com práticas de poluição por agrotóxicos, 

desmatamentos de área florestal em todo o município, discus-
sões sobre meio ambiente, preservação, conservacionismo, re-

vitalização das margens dos cursos d’água, economia e reapro-
veitamento de água, fontes alternativas de energia.  

Entre as práticas e discussões, atualmente, está sendo 
implantada, no município, uma fonte alternativa de geração de 

energia. Com esta nova fonte alternativa se aproveitam materi-
ais orgânicos produzidos a partir das atividades agropecuárias, 
de pequenos e médios agricultores, como o que está acontecen-

do na Bacia Hidrográfica do Lajeado Ajuricaba – trata-se do 
Condomínio da Agroenergia da Linha Ajuricaba.  

O projeto de Agroenergia “[...] prevê que a partir de ga-
ses liberados por dejetos suínos das granjas seja gerada energi-
a elétrica, biogás veicular e energia mecânica para secagem de 

grãos. Os rejeitos animais ainda servirão como biofertilizantes”, 
segundo Dall’Agnol (O Presente, 28/04/2011, p. 08). Um proje-

to viável para um conjunto de pequenos agricultores organiza-
dos em condomínio. Além da viabilidade e sustentabilidade eco-
nômica a agroenergia também atende questões socioambientais 

e gera mudanças de atitudes em relação a estas. 
 É interessante e preocupante, por todos os aspectos so-

cioambientais, que enquanto se encontra uma alternativa ambi-
entalmente correta outros tentam manipular uma população 
também composta por pequenos agricultores a fazer exatamen-

te o contrário, ou seja, incentivo ao desmatamento e remoção 
de solo e rocha em grande quantidade para a implantação de  

HIDRELÉTRICA EM MARECHAL CÂNDIDO RONDON - 

PR: NECESSIDADE?²   

¹ Djoni Roos 

 Mestre em Geografia 

pela UNIOESTE. 

Lilian Bortoluzzi 

Mestre em Agrono-

miapela UNIOESTE. 
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usina hidrelétrica no Arroio Guaçu, entre os municípios de Mare-

chal Cândido Rondon e Nova Santa Rosa. 
 Usina hidrelétrica? Pois é, usina hidrelétrica no Arroio Gua-

çu enquanto que a Agroenergia se instala na Bacia do Arroio Fun-
do, no mesmo município. Questiona-se: isto é uma “quebra de 
braços”? Ou, enquanto um projeto ambientalmente correto, com 

repercussão internacional e viável economicamente para pequenos 
agricultores o outro projeto vem na “calada da noite” aproveitar 

para se instalar contrario as questões ambientais?Enquanto a soci-
edade local e mundial se mobiliza para deixar “um futuro melhor 
para as próximas gerações” vem um grupo econômico e cai no re-

trocesso, no acabar com as belezas naturais ímpares no Oeste do 
Paraná, e se presta a comprar as terras e o silêncio de pequenos 

agricultores, ou melhor vender uma falsa alegria e esperança à 
aqueles que já pouco possuem.  A velha frase “circo para os que 
não têm pão” aparece com nova roupagem!  

 Em trabalho de campo foi possível observar que ambas as 
margens do Arroio Guaçu possuem diferentes paisagens e traços 

históricos do período da colonização e anteriores, usados para fins 
acadêmicos desde o início da década de 1990. Nos mesmos estu-

dos se observou que enquanto a margem esquerda do Arroio Gua-
çu vem sendo preservada, revitalizada, aproveitada para o lazer e 
para o turismo rural, a margem direita, pelo contrário, está sendo 

desmatada e o solo e a rocha removidos, gerando impactos notá-
veis à natureza.  

As discrepâncias observadas, em campo, chegam a ser ab-
surdas, por exemplo: na margem esquerda por uma vaquinha 
pastando o proprietário recebe multas dos órgãos ambientais, en-

quanto assiste máquinas derrubando árvores e rascando a terra 
do outro lado do arroio; por algum galho ou árvore seca caída e 

recolhida recebe a pena de reflorestar a margem do mesmo arroio 
onde, do outro lado, árvores verdes e vivas são arrancadas pela 
raiz, e nada acontece.  

 É, também, interessante apresentar que enquanto um pro-
jeto – agroenergia – é público e tornado conhecido, até internacio-

nalmente, do outro vem sendo buscados relatórios sobre impactos 
ambientais junto ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná de Curiti-
ba e de Toledo e junto a Promotoria do município sem nenhum re-

sultado positivo. Para construir uma casa se precisa de planta a-
provada junto a diversos órgãos e para fazer uma usina hidrelétri-

ca não precisa de nada?  
Para tanto, abre-se uma linha de discussão em torno do 

projeto de construção da usina de médio porte, ao longo do trecho 

inferior do Arroio Guaçu, na Linha Esquina Bandeirantes, distrito 
de Novo Três Passos. A Itaipu vem apoiando projetos de energia 

renovável, como é o caso do biogás ou bioenergia da linha Ajuri-
caba, então se traz à tona a questão do por que da construção de 
usina hidrelétrica, se energias renováveis estão sendo cada vez 

mais procuradas e incentivadas? Além do que, a questão da pre-
servação da mata ciliar e ou sua revitalização, tão propalada e tão 

necessária, se defronta com impactos socioambientais gerados 
com a construção de uma obra hidrelétrica de médio porte.  

Se for uma obra prevista dentro das normas ambientais por 

que o assunto não é discutido publicamente? Por que não se tem 
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acesso aos relatórios de impactos ambientais, que devem exis-

tir? Por que implantação de usina hidrelétrica se estamos dentro 
da zona de abrangência da maior usina hidrelétrica do mundo? 

A quem vai servir a produção desta nova usina se estamos co-
bertos pela energia fornecida pela Itaipu Binacional? Se a im-
plantação de energia alternativa está sendo um sucesso, além 

de contribuir enormemente com o consumo de material orgâni-
co, com o lixo agropecuário, por que permitir que as únicas e 

maiores cachoeiras e quedas d’água (Arroio Guaçu) do municí-
pio e região fiquem submersas? Se a usina se aproveitar das 
águas do Arroio Guaçu como ficarão os demais empreendimen-

tos existentes que também dela necessitam? 
Estamos diante de controvérsias: impactos ao meio ambi-

ente versus fontes alternativas de energia; agir de cara limpa 
em prol de melhoras ambientais ou engolir e aderir à ganância 
e arrogância de outros. 

 
 

 
 

 
Sob o capitalismo, no período atual, a divisão territorial 

do trabalho necessita da existência de pequenos núcleos, inseri-

dos em diferentes escalas da economia e com diversas funções. 
Do mesmo modo, há na “dinâmica da globalização a refunciona-

lização das pequenas cidades” (CORRÊA, 199), mantendo e re-
definindo a divisão territorial do trabalho. 

Porém, para entendermos o processo de refuncionaliza-

ção das cidades locais, ou para sermos didático pequenas cida-
des, no âmbito da perda absoluta ou relativa de centralidade 

devemos compreender quais os papéis que essas localidades 
desempenham na rede de cidades. 

A divisão territorial do trabalho se consolida pela existên-

cia das metrópoles, mas também de cidades médias e peque-
nas, pois estas cidades complementam e fazem parte do pro-

cesso que a estrutura, mesmo que seja apenas reservatório de 
mão de obra rural, como afirma Corrêa (1999). O ciclo entre 
produção e circulação pressupõe a existência de metrópoles e 

de cidades locais, ambas interagindo na estruturação das redes 
urbanas. 

Essas aglomerações atendem às necessidades básicas e 
vitais de sua população e, para conseguirem suprir as deman-
das consideradas básicas, recorrem à mão de obra de outras 

cidades, demonstrando que o nível de suas funções está no li-
mite inferior da complexidade urbana (SANTOS, 1982). O aces-

so a serviços e equipamentos mais especializados é obtido, ne-
cessariamente, em cidades que apresentam funções urbanas 
mais elevadas, sendo que as cidades locais possuem funções 

urbanas mais simples, desempenhando papel de dependência 
em relação a outras localidades.  

Mesmo apresentando funções urbanas simples e elemen-
tares, essas cidades são produtoras e produto da divisão social 
e territorial do trabalho, determinação que nos permite compre-

ender a existência de metrópoles e cidades pequenas na rede 

CIDADES LOCAIS E A PERDA DE CENTRALIDADE³ 
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cidades, ambas se interagindo e se completando. Mesmo sendo 

simples e elementares do ponto de vista funcional compreender 
as pequenas cidades exige percorrer o caminho da complexida-

de, pois esses espaços aparentemente simples são extrema-
mente complexos, pois para entendê-los devemos considerar 
um número elevado de variáveis. Como aponta Santos (1985, 

p. 03), “quanto mais pequeno o lugar examinado, tanto maior o 
número de níveis e determinações externas que incidem sobre 

ele. Daí a complexidade do mais pequeno”.  
 Diante do exposto, a perda relativa ou absoluta de cen-

tralidade das cidades locais, perpassa: 

a) introdução e difusão do automóvel – Corrêa (1999) 
aponta que esse fator decorre de alterações na circulação geral 

e no processo produtivo da hinterlândia da pequena cidade, 
pois a introdução e difusão do automóvel redefiniram funcional-
mente os pequenos centros urbanos, não os eliminando, mas 

corroborando para a perda relativa ou absoluta da centralidade 
em detrimento de centros maiores. 

 b)  oferta e demanda de bens e serviços na organização 
do espaço – “a falta de oferta desvia a demanda. A demanda 

desviada reduz as possibilidades de oferta” (SANTOS, 1985, 
p.84). As cidades locais apresentam um número reduzido de 
bens e serviços, devido o seu pequeno contingente populacio-

nal. No entanto, a demanda por esses bens e serviços é desvia-
da para cidades maiores, reduzindo “a importância dos que se 

encontram mais abaixo na escala funcional” e essa “organização 
espacial e urbana têm relação direta com as tendências à redu-
ção ou ao aumento da pobreza”.  (SANTOS, 1985, p.84). Nesse 

contexto, os pequenos centros urbanos perdem centralidade, 
levando-os ao empobrecimento, e a necessidade de refunciona-

lização ou “esperar que o último habitante se vá”. (SANTOS, 
1980, p. 105). 

c) localização geográfica - A circulação do capital pouco 

depende da posição geográfica, pois os sistemas de telecomuni-
cações permitem que as informações financeiras sejam transmi-

tidas via satélite. Porém, no que se refere aos bens materiais, a 
posição geográfica ainda é relevante. Esse fator associado à in-
serção das pequenas cidades na rede urbana através da teoria 

dos dois circuitos da economia urbana perpassa até mesmo 
pensar a localização geográfica das cidades e sua influência na 

centralidade das localidades; 
d) reestruturação produtiva da agropecuária - nas últi-

mas décadas estamos vivenciando profundas mudanças estru-

turais no cenário internacional e nacional, dinamizando o com-
plexo de reestruturação produtiva do capital. O conjunto de mo-

dificações se expressa territorialmente, produzindo uma refor-
mulação na agricultura brasileira, e profundas alterações no es-
paço e no território (THOMAZ JUNIOR, 2009). Esses processos 

de mudanças no capitalismo internacional ao promover reestru-
turações nas cadeias produtivas alteram padrões preexistentes, 

introduzindo transformações locais e regionais. Nesse processo 
as cidades locais ampliam a centralidade através das especiali-
zações produtivas, mas também perdem centralidade devido à 

diminuição da população rural que passa se encaminhar para  
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localidades maiores. Assim, cada vez mais, as cidades pequenas 
perdem centralidade, que pressupõe diminuição da oferta de bens 

e serviços, consequentemente, encarecimento e redução da oferta 
destes itens, aumento do desemprego, perda de população e do 
poder político e agravamento da pobreza. 

Neste contexto, as ações referentes a esse tipo de aglome-
ração perpassam pela escala regional. Não devemos continuar tra-

balhando com os problemas e questões de cada cidade, isolada-
mente, pois a permanência e fortalecimento das pequenas cidades 
exigem políticas públicas de cooperação entre elas. 

 
  

 
 
 

 
 

 
Venho mais uma vez manifestar-me publicamente em rela-

ção ao projeto do Governo Federal de construir a Usina Hidrelétri-
ca Belo Monte cujas conseqüências irreversíveis atingirão especial-
mente os municípios paraenses de Altamira, Anapu, Brasil Novo, 

Porto de Moz, Senador José Porfírio, Vitória do Xingu e os povos 
indígenas da região. 

 Como Bispo do Xingu e presidente do Cimi, solicitei uma au-
diência com a Presidente Dilma Rousseff para apresentar-lhe, à 
viva voz, nossas preocupações, questionamentos e todos os moti-

vos que corroboram nossa posição contra Belo Monte. Lamento 
profundamente não ter sido recebido.  

Diferentemente do que foi solicitado, o Governo me propôs 
um encontro com o Ministro de Estado da Secretaria Geral da Pre-
sidência da República, Gilberto Carvalho. No entanto, o Senhor Mi-

nistro declarou na última quarta-feira, 16 de março, em Brasília, 
diante de mais de uma centena de lideranças sociais e eclesiais, 

participantes de um Simpósio Sobre Mudanças Climáticas que “há 
no governo uma convicção firmada e fundada que tem que haver 
Belo Monte, que é possível, que é viável... Então, eu não vou dizer 

prá Dilma não fazer Belo Monte, porque eu acho que Belo Monte 
vai ter que ser construída”.  

Esse posicionamento evidencia mais uma vez que ao Gover-
no só interessa comunicar-nos as decisões tomadas, negando-nos 
qualquer diálogo aberto e substancial. Assim, uma reunião com o 

Ministro de Estado Gilberto Carvalho não faz nenhum sentido, ra-
zão pela qual resolvi declinar do convite. 

Nestes últimos anos não medimos esforços para estabelecer 
um canal de diálogo com o Governo brasileiro acerca deste proje-
to. Infelizmente, constatamos que esse almejado diálogo foi invia-

bilizado já desde o início. As duas audiências realizadas com o ex-
presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em 19 de março e 22 de julho 

de 2009, não passaram de formalidades. Na segunda audiência, o 
ex-presidente nos prometeu que os representantes do setor ener-
gético, com brevidade, apresentariam uma resposta aos bem fun- 
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fundamentados questionamentos técnicos feitos à obra pelo Dr. 

Célio Bermann, professor do curso de pós-graduação em energia 
do Instituto de Eletrotécnica e Energia da Universidade de São 

Paulo. Essa resposta nunca foi dada, como também nunca foram 
levados em conta os argumentos técnicos contidos na Nota Pública 
do Painel de Especialistas, composto por 40 cientistas, pesquisa-

dores e professores universitários. 
Observamos, pelo contrário, na seqüência a essas audiên-

cias, que técnicos do IBAMA reclamaram estar sob pressão política 
para concluir com maior rapidez os seus pareceres e emitir a Li-
cença Prévia para a construção da usina. Tais pressões políticas 

são de conhecimento público e motivaram, inclusive, a demissão 
de diversos diretores e presidentes do órgão ambiental oficial. Em 

seguida, foi concedida uma "Licença Específica", não prevista na 
legislação ambiental brasileira, para a instalação do canteiro de 
obras.  

No dia 8 de fevereiro de 2011, povos indígenas, ribeirinhos, 
pequenos agricultores e representantes de diversas organizações 

da sociedade realizaram uma manifestação pública em frente ao 
Palácio do Planalto. Na ocasião, foi entregue um abaixo-assinado 

contrário à obra, contendo mais de 600 mil assinaturas. Embora 
houvessem solicitado uma audiência com bastante antecedência, 
não foram recebidos pela Presidente. Conseguiram apenas entre-

gar ao ministro substituto da Secretaria Geral da Presidência, Ro-
gério Sottili, uma carta em que apontaram uma série de argumen-

tos para justificar o posicionamento contrário à obra. O ministro 
prometeu mais uma vez o diálogo e considerou a carta "um relato 
que prezo, talvez um dos mais importantes da minha relação polí-

tica no Governo (...) vou levar este relato, esta carta, este mani-
festo de vocês, os reclamos de vocês...". Até o momento, nenhu-

ma resposta! 

As quatro audiências - realizadas em Altamira, Brasil Novo, 
Vitória do Xingu e Belém - não passaram de mero formalismo para 

chancelar decisões já tomadas pelo Governo e cumprir um proto-
colo. A maioria da população ameaçada não conseguiu se fazer 
presente. Pessoas contrárias à obra que conseguiram chegar aos 

locais das audiências não tiveram oportunidade real de participa-
ção e manifestação, devido ao descabido aparato bélico montado 

pela Polícia.  

Até o presente momento, os índios não foram ouvidos. As 
"oitivas" indígenas não aconteceram. Algumas reuniões foram 

realizadas com o objetivo de informar os índios sobre a Usina. Os 
indígenas que fizeram constar em ata sua posição contrária à UHE 
Belo Monte foram tranquilizados por funcionários da Funai que as 

"oitivas" seriam realizadas posteriormente. Para surpresa de todos 
nós, as atas das reuniões informativas foram publicadas pelo Go-

verno de maneira fraudulenta em um documento intitulado 
"Oitivas Indígenas". Esse fato foi denunciado pelos indígenas que 
participaram das reuniões. Com base nestas denúncias, peticiona-

mos à Procuradoria Geral da República investigação e tomada de 

providências cabíveis. 

A tese defendida pelo Sr. Maurício Tolmasquim, presidente  
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da Empresa de Pesquisa Energética (EPE), ), de que as aldeias 

indígenas não serão afetadas pela UHE Belo Monte, por não se-
rem inundadas, é mera tentativa de confundir a opinião pública. 

Ocorrerá justamente o contrário: os habitantes, tanto nas aldei-
as como na margem do rio, ficarão praticamente sem água, em 
decorrência da redução do volume hídrico. Ora, esses povos vi-

vem da pesca e da agricultura familiar e utilizam o rio para se 
locomover. Como chegarão a Altamira para fazer compras ou 

levar doentes, quando um paredão de 1.620 metros de compri-

mento e de 93 metros de altura for erguido diante deles? 

 Julgo fundamental esclarecer que não há nenhum estudo 

sobre o impacto que sofrerão os municípios à jusante, Senador 
José Porfírio e Porto de Moz, como também sobre a qualidade 
da água do reservatório a ser formado. Qual será o futuro de 

Altamira, com uma população atual de 105 mil habitantes, ao 
ser transformada numa península margeada por um lago podre 

e morto? Os atingidos pela barragem de Tucuruí tiveram que 
abandonar a região por causa de inúmeras pragas de mosquitos 

e doenças endêmicas. Mas os tecnocratas e políticos que vivem 
na capital federal, simplesmente menosprezam a possibilidade 

de que o mesmo venha a acontecer em Altamira.  

Alertamos a sociedade nacional e internacional que Belo 
Monte está sendo alicerçada na ilegalidade e na negação de diá-
logo com as populações atingidas, correndo o risco de ser cons-

truída sob o império da força armada, a exemplo do que vem 
ocorrendo com a Transposição das águas do rio São Francisco, 

no nordeste do país.   

O Governo Federal, no caso da construção da UHE Belo 
Monte, será diretamente responsável pela desgraça que desa-

bará sobre a região do Xingu e sobre toda a Amazônia.   

Por fim, declaramos que nenhuma “condicionante” será 
capaz de justificar a UHE Belo Monte. Jamais aceitaremos esse 

projeto de morte. Continuaremos a apoiar a luta dos povos do 

Xingu contra a construção desse “monumento à insanidade”. 

Brasília, 25 de março de 2011 
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